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                                                                             ROTEIRO 

                                             Objeto: Licença de Instalação para Piscicultura 

1.Documentação Empreendedor e Empreendimento: 

1.1 Caso haja alguma alteração nas informações prestados quando do protocolo da licença prévia atender novamente 

o TR n°. 01/SUIMIS/SEMA/MT -Documentação empreendedor/empreendimento: 

1.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou certidão do conselho de classe do técnico responsável pelo 

Projeto e Implantação do Plano de Controle Ambiental, e demais projetos e estudos apresentados, devidamente 

quitado - Observar os requisitos de validade contido no TR n°. 01/SUIMIS/ SEMA/MT -Documentação 

empreendedor/empreendimento: 

2.Documentos Gerais: 

2.1 Requerimento padrão modelo SAMA, com assinaturas do proprietário ou seu procurador autenticado e e-mails 

ativos do Titular do pedido de licenciamento, Responsável Técnico e Representante Legal; 

2.2 Publicação do pedido da licença em periódico local ou regional (original ou fotocópia) e Diário Oficial do 

Estado. (página inteira): Publicação fazendo referência ao órgão licenciador (Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente de Vila Rica-MT). 

2.3 Cópia da guia de recolhimento da CIDESA devidamente quitado: 

2.4 Se houver uso de água, apresentar Outorga ou Cadastro para captação e/ou diluição, quando couber: 

2.5 Se houver necessidade de realização de Exploração Florestal (PEF) o Desmate, atender ao TR n° 

04/SUIMIS/SEMA/MT - Desmate para instalação de empreendimento; 

3. Estudos, planos, projetos e programas Ambientais: 

3.1 Projeto Básico de engenharia das obras, com plantas, memorial descritivo, de cálculo, layout destacando os 

tanques, planta detalhada destacando a tomada e saída de água, sistema de tratamento e destino dos resíduos, 

instalações e edificações com cronograma físico de execução: 

3.2 Detalhamento do Plano de Controle Ambiental (PCA) contendo as medidas mitigadoras e/ou compensatórias, 

com cronograma de execução. com destaque para o sistema de controle de qualidade de água, controle dos processos 

erosivos, recuperação de matas ciliares, nascentes ou veredas, etc. 

3.3 Itens Específicos no PCA (Em caso de tanques rede) 

3.3.1. Métodos de controle da disseminação das espécies mantidas sob cultivo. 

3.3.2. Avaliação da qualidade das águas antes da implantação do empreendimento. Os resultados encontrados 

deverão estar consolidados em um Relatório da capacidade suporte local (em meio impresso e digital). apresentados 
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por meio de tabelas com os dados desconformes negritados com apresentação de justificativas e análise conjunta 

dos mesmos de forma a obter um diagnóstico do estado do corpo d’água esses resultados deverão ser comparados 

com os padrões legais e com os resultados e dados pretéritos, se existentes, ou com resultados obtidos em áreas 

similares conhecidas e relatório deverá indicar se o volume do empreendimento a ser instalado poderá ultrapassar 

a capacidade de suporte local 

 

3.4 Informar se existe adensamento de empreendimentos aquícolas no corpo hídrico em questão, indicando quantos 

desses empreendimentos estão em operação. 

3.5 Planta do perímetro externo do empreendimento com escala preferencialmente entre 1:100 e 1:500, ou em escala 

menor de até no máximo 15.000, desde que caracterize perfeitamente a área pretendida. Todos os vértices do 

poligonal deverão ser numerados em sequência lógica em sentido horário ou anti-horário. Deverá ser especificada 

também a metragem de cada segmento entre os vértices, bem como as distâncias conhecidas das amarrações em 

relação à margem da lagoa 

3.6 Apresentar estimativa de vazão para o local onde se pretende instalar o empreendimento e direção predominante 

das correntes no local onde se deseja instalar os tanques. 
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